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O PREFEITO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, tendo por objetivo o registro de preços unitários para fornecimento de equipamentos e materiais de informática, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decretos Municipais nº 94/2023 e nº 96/2023.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 30/05/2025, com início às 8 horas, podendo as propostas serem enviadas até às 7h59min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO
1.1. É objeto deste Pregão Eletrônico, a aquisição, sob demanda, de equipamentos e materiais de informática, conforme descrito no termo de referência – anexo 01.
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
3. ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital.

3.2. O licitante deverá assinalar “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.
3.3. A licitante melhor classificada deverá encaminhar via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, em até 2 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro, a proposta de preços, no formato PDF, em papel timbrado da empresa, que deverá conter, sob pena de desclassificação:

3.3.1. Razão social da empresa, nº do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contatos, nº da conta corrente, agência e respectivo Banco.
3.3.2. Descrição completa e detalhada do item classificado, especificando a marca.

3.3.3 Catálogo ou prospecto técnico dos equipamentos e materiais, contendo as especificações exigidas, em língua portuguesa.
3.3.4. Especificação do preço unitário e total do item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 (duas) casas decimais.
3.3.5. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua apresentação.

3.3.6. Data, assinatura e identificação do representante legal da empresa.
3.4. Poderá ser admitido pelo(a) pregoeiro(a) erro de natureza formal, desde que não comprometa o interesse público e da administração.

4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 – Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1 Habilitação Jurídica:
a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ;

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

g) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
5.1.3 Habilitação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.
5.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, examinará a Proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
6. VEDAÇÕES

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.3. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9. MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.

9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado, por meio do sistema.
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado deverá enviar os documentos de habilitação, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, nas situações elencadas a seguir:

I – por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela pregoeiro; ou

II – de ofício, a critério da pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.
12.1.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1 para o envio da documentação de habilitação. 

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO

16.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021
17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA:

17.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento.

17.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação da ata.

17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no item 22 deste edital.
18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

18.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade.

18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.

18.3. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada. 

18.4. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e reclassificada a ata de registro de preços.  

19. DA CARONA:

19.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021;
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
19.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
19.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 19.1. não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

20.1. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues conforme a necessidade, em até 20 (vinte) dias após o recebimento do empenho, com a devida apresentação da nota fiscal, nos locais indicados pela Administração Municipal.

20.1.1 Mediante escrita e justificada solicitação da empresa Contratada, o prazo declinado no item acima poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, contanto que a empresa Contratada proceda a tal solicitação durante o transcurso do prazo que, originariamente, lhe foi concedido para entrega dos materiais, e sendo conveniente para a Administração tal pedido.

20.2. Verificada a desconformidade de algum dos materiais, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 horas, sujeitando-se às penalidades previstas na Lei 14.133/21.
20.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto.
21. PRAZOS, DOTAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

21.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias após a entrega dos materiais solicitados e sua consequente aceitação. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do licitante.
21.4. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

03 – Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

01 – Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Administração e Finanças

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (33)

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (28)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.122.0046.2007 – Manutenção Secretaria Educação

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (44)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (48)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

02 – FUNDEB

12.361.0022.2008 – Manutenção Ensino Fundamental

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (403)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (406)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (955)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0022.2008 – Manutenção Ensino Fundamental

3.3.3.9.0.30.00.000000 – Material de Consumo (53)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (58)

05 – Secretaria Municipal da Saúde, Habitação e Assist. Social.

01 – Fundo Municipal da Saúde

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo Saúde

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (243)

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (92)
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital. 

22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

22.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.2 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

23.2. Os pedidos de impugnação e de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, exclusivamente, no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
23.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

24.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

24.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

24.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Teutônia para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br  e www.westfalia.rs.gov.br. Informações poderão ser obtidos no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Westfália, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, telefone (51)3762-4553 e e-mail: licitacao@westfalia.rs.gov.br.
Westfália, 16 de maio de 2025.
César Juliano Bloemker

Prefeito
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Westfália

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto

Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social

Necessidade da Secretaria: Registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais de informática.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a formalização de processo licitatório destinado a futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para atender a demanda da Administração.
1.2 Os materiais, objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:

	Item
	Quant.
	Descrição (requisitos mínimos)
	Valor unitário
	Valor total

	01
	3
	IMPRESSORA

MODELO DE REFERÊNCIA: EPSON L1800

Suprimento: 1 garrafa de tinta preta, 1 garrafa de tinta ciano, 1 garrafa de tinta magenta, 1 garrafa de tinta amarela, 1 garrafa de tinta ciano claro, 1 garrafa de tinta magenta claro.

Função: Impressão colorida A3

Garantia com o Fabricante: 1 ano (90 dias sem limite de folhas + 275 dias ou 30.000 folhas)

Interface: USB 2.0
01

Peso do produto com embalagem: 12.2 Kg

Página por minuto em Color: Até 15 páginas por minuto

Página por minuto em Preto: 15 páginas por minuto

Resolução de Impressão: 5670x1440 DPI

Tecnologia de impressão: Jato de tinta
	 R$ 5.130,00 
	 R$ 15.390,00 

	02
	10
	MONITOR 

MODELO DE REFERÊNCIA: MONITOR LENOVO 23.8 WIDE S24E 61F9KBR1BR

Tamanho da tela: 23,8 "


Painel: VA

Proporção da tela: 16: 9

Resolução: 1920 x 1080

Pixel Pitch: 0,2745x0,2745 mm

Ponto / Pixel por polegada: 92 dpi

Ângulo de visão (H / V):  178/178

Tempo de resposta de pixel: 4 ms (modo extremo) / 6 ms (modo típico)

Taxa de atualização: 60 Hz

Brilho: 250 nits

Relação de contraste: 3000: 1

Gama de cores: 72% NTSC

Anti-reflexo: sim

Entrada Múltipla: HDMI, VGA

Consumo de energia (típico / máximo): 24W / 31W

Adaptador de energia: Integrado

Ficar de pé: Inclinação, giro, pivô, suporte de ajuste de altura

Cor: Preto

Largura da moldura lateral: 2 mm

Dimensões com suporte (HxWxD): 410,8x539,5x244,6 mm / 16,17x21,24x9,63 polegadas

Peso (incluindo suporte): 3,07 kg / 6,77 lbs.

Cabo de monitor: HDMI

Garantia Básica: 3 anos

Tecnologia de Sincronização
AMD FreeSync
	 R$ 1.439,67 
	 R$ 14.396,70 

	03
	15
	ADAPTADOR DE REDE USB WIRELESS

ADAPTADOR DE REDE ETHERNET GIGA USB 3.0 - UE300

Dimensões: 71 x 26 x 16.2mm

Interface de Saída: 1 10/100/1000Mbps RJ45 Porta Ethernet

Interface de Entrada: 1 Porta USB 3.0

Chipset: RTL8153

Sistemas suportados: 

Windows 10/8.1/8/7/Vista/XP

Mac OS 10.6-10.14

Chrome OS

Linux OS
	 R$ 151,33 
	 R$ 2.269,95 

	04
	5
	TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ

- Tela para projeção branca com verso preto Blackout /Bordas pretas para melhor enquadramento da imagem.

- Dimensões: 1,80 x 1,80m

- Composição: Ferro e Pvc Branco

- Ajuste de Altura: Sim
	 R$ 695,00 
	 R$ 3.475,00 

	05
	20
	ACESS POINT WIFI 6

MODELO REFERÊNCIA: U6-PRO

Alimentação Poe

Cobertura De 140m²

Interface De Rede Gigabit

Kit Montagem Parede Ou Teto Incluso

Compatível Com Unifi Network Application

Compatível Com O Unifi Network Controller
	 R$ 1.549,67 
	 R$ 30.993,40 

	06
	15
	KIT MOUSE E TECLADO

MODELO DE REFERÊNCIA: Kit Teclado e Mouse sem fio Lenovo Essential

Cor: Preto

Desenho do Teclado: 2.5 zone layout

Teclado: Português ABNT2

Tipo de conexão: 2.4 GHz Wireless via Nano USB

Botão do mouse: 3 (esquerda, direita, scroll lock)

Botão de ligação: Até 10 milhões de cliques

DPI: 1200 DPI

Tempo de vida do teclado: Até 3 milhões de cliques

Sensor do mouse: Sensor óptico

Bateria
Mouse: 1 pilha AA (não inclusa), Teclado - 2 pilhas AA (não inclusas)

Temperatura máxima de operação: 40 ℃

Temperatura mínima de operação: 0 ℃

Umidade relativa máxima (%): 95%

Umidade relativa mínima (%): 20%

Dimensões produto: aprox. Largura Mouse 61 mm, teclado 424 mm

Dimensões produto: aprox. Profundidade Mouse 106 mm, teclado 155 mm

Dimensões produto: aprox. Altura Mouse 33 mm, teclado 20 mm

Peso produto: aprox. Mouse 60g, teclado 582g

Garantia: 1 ano
	 R$ 155,63 
	 R$ 2.334,45 

	07
	15
	SSD 240GB

MODELO DE REFERÊNCIA: WDS240G2G0A

Capacidade: 240GB

Interface: SATA III 6Gb s

Fator de forma: 2.5” 7mm

Leituras: 545MB/s

Gravações: 465MB/s
	 R$ 273,00 
	 R$ 4.095,00 
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	IMPRESSORA ECOTANK

MODELO DE REFERÊNCIA: ECOTANK L6171

Especificações:

- Impressora Multifuncional com tecnologia de impressão Jato de tinta colorida;

- Deverá possuir visor colorido;

- Velocidade de Impressão máxima mono de 30ppm e color de 20ppm;

- Resolução de Impressão 4800 x 1200 dpi;

- Capacidade da Bandeja de 150 folhas;

- Copiadora com alimentador Automático ADF frente e verso;

- Deverá realizar Impressão, Cópia e Digitalização;

- Resolução de digitalização padrão de 1200 x 2400 dpi

- Resolução de digitalização Interpolada mínima de 9600 x 9600 dpi

- Conectividade Wireless, USB de alta velocidade, Wi-Fi Direct e Ethernet;

- Deverá possuir impressão automática frente e verso; 

- Deverá possuir tecnologia para envio de digitalização tanto para o computador quanto para armazenamento em nuvem;

- Deverá vir na caixa do produto: Impressora, suprimentos originais do fabricante, cabo de alimentação e cabo USB.

- O produto deverá ser bivolt 100 – 240V (Automático)

- O equipamento deverá possuir garantia de no mínimo 1 ano.

DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÕES: 

(Deverão ser apresentados impressos junto à PROPOSTA TÉCNICA):

Deverá ser informado marca e modelo da impressora na proposta.
	 R$ 2.316,67 
	 R$ 23.166,70 
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	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MODELO DE REFERÊNCIA:  RICOH MULTIFUNCIONAL M320F
- Deverá possuir recursos de Impressão, copiadora e scanner com Display LCD Touchscreen Colorido 4,3” polegadas;

- Tempo de impressão da primeira página: 7,5 segundos;

- Velocidade de 32 ppm;

- Resolução de impressão 1200 x 1200 dpi; 

- Memória de 256MB;

- Processador com velocidade de 400Mhz

- Deverá suportar capacidade de papel de no mínimo 550 folhas

- Bandeja padrão para 250 folhas, com capacidade de saída de 150 folhas;

- Deverá possuir FAX com rediscagem automática

- Deverá realizar cópia frente e verso (duplex) automático;

- Deverá realizar digitalização;

- Possuir recursos modo de economia de toner e marca D'água

- Alimentador automático de Documentos mínimo para 35 folhas;

- Interfaces Padrão: Ethernet, USB 2.0 de alta velocidade;

- Resolução da cópia de 1200 x 600 dpi;

- Redução/Ampliação 25 - 400% 

- Resolução da digitalização: 600dpi;

- Função: Imprimir, digitalizar e copiar.

- Sistemas Operacionais Compatíveis com Windows®, Mac OS®, Linux;

- Ciclo Mensal de até 5.800 páginas;

- Deverá possuir suprimento com capacidade para no mínimo 7.000 páginas; 

- Caso a voltagem do produto (impressora) seja de 110V, deverá vir acompanhado de 1(um) transformador Bivolt automático de acordo com a inversão de cabo (plug and play) de no mínimo 1.500VA; 

- Garantia de 1 ano do licitante

DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÕES: 

(Deverão ser apresentados impressos junto à PROPOSTA TÉCNICA):

Deverá ser apresentado catálogo ou prospecto completo do item para análise da especificação técnica; 

Deverá ser informado marca e modelo da impressora na proposta.
	 R$ 3.216,33 
	 R$ 32.163,30 
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	IMPRESSORA PRETO E BRANCO SIMPLES

MODELO DE REFERÊNCIA: HL-1212W

Especificações:

- Deverá possuir recursos de Impressão Monocromática Laser mono;

- Velocidade de Impressão: 20 páginas por minuto;

- Interface USB de 2.0;

- Deverá possuir memória de 1 MB.

- Resolução de Impressão mínima de 2400 x 600 dpi

- Bandeja de Papel entrada padrão mínima de 150 folhas;

- Ciclo de Trabalho Mensal (A4) de 10.000 páginas

- Deverá possuir função, modo de economia de toner

- Deverá vir na caixa do produto: Impressora, Cartucho de toner Preto original do fabricante, cabo de alimentação;

- Caso não venha na caixa o cabo USB, a licitante deverá enviar um cabo separadamente para conexão entre computador e impressora;

- O produto deverá vir em caixa lacrada, sem violação;

- Caso a voltagem do produto (impressora) seja de 110V, deverá vir acompanhado de 1(um) transformador Bivolt automático de acordo com a inversão de cabo (plug and play) de no mínimo 1.500VA;

- O equipamento deverá possuir garantia de no mínimo 1 ano.

DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÕES: 

Deverá ser informado marca e modelo da impressora na proposta.
	 R$ 1.296,67 
	 R$ 12.966,70 
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	ROTEADOR DE BORDA 1

MODELO DE REFERÊNCIA: MIKROTIK CCR2004-16G-2S+

MODELO RACKMOUNT 1U

16 X PORTAS GIGABIT ETHERNET RJ-45

02 X PORTAS SFP+

CPU CORE COUNT 4

CPU FREQUÊNCIA 1.700 MHZ

4GB DE MEMÓRIA RAM

ROUTER OS LICENSE LEVEL 6

02 X FONTES REDUNDATES BIVOLT 120-240V
	 R$ 4.983,33 
	 R$ 9.966,66 
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	SWITCH GIGA 16 PORTAS

MODELO DE REFERÊNCIA: UNIFI USW-16-POE

SWITCH DE REDE CAMADA 2 COM 16 PORTAS E UM SISTEMA DE RESFRIAMENTO SILENCIOSO E SEM VENTILADOR

8 portas GbE PoE + 8 portas GbE

2 portas 1G SFP

42W DE DISPONIVILIDADE POE

COMPATÍVEL COM UNIFI NETWORK APPLICATION 
	 R$ 2.883,33 
	 R$ 14.416,65 
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	SWITCH DE REDE 24 PORTAS POE (POWER OVER ETHERNET)

MODELO DE REFERÊNCIA: UNIFI USW-PRO-24-POE

SWITCH DE REDE CAMADA 3

16 PORTAS DE REDE 1GB RJ45 POE+

8 PORTAS DE REDE 1GB RJ45 POE++

2 PORTAS DE REDE 10GB SFP+

400W DE DISPONIVILIDADE POE

COMPATÍVEL COM UNIFI NETWORK APPLICATION 
	 R$ 7.166,67 
	 R$ 35.833,35 
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	SWITCH DE REDE 48 PORTAS POE (POWER OVER ETHERNET) 

MODELO DE REFERÊNCIA: UNIFI USW-PRO-48-POE

SWITCH DE REDE CAMADA 3

40 PORTAS DE REDE 1GB RJ45 POE+

8 PORTAS DE REDE 1GB RJ45 POE++

4 PORTAS DE REDE 10GB SFP+

600W DE DISPONIBILIDADE POE

COMPATÍVEL COM UNIFI NETWORK APPLICATION
	 R$ 9.100,00 
	 R$ 27.300,00 
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	DESKTOP PARA VIDEOMONITORAMENTO

MODELO DE REFERÊNCIA: Workstation Precision 3680

Processador: 14ª geração Intel® Core™ i7-14700 (20-cores, 28 threads, cache de 33 MB, 2.1 GHz a 5.4 GHz Turbo, 65 W)

Sistema: Windows 11 Pro, Português, Inglês, Francês, Espanhol

Placa de video: NVIDIA® T1000 4GB, 4 GB GDDR6, 4 adaptadores mDP para DP

Memória: 16 GB DDR5 (2x8GB) 4400MT/s

Armazenamento: SSD de 1TB PCle NVMe M.2 (Classe 40)

Garantia de 01 ano (no local)
	 R$ 15.866,67 
	 R$ 15.866,67 

	16
	1
	STORAGE DE BACKUP

MODELO DE REFERÊNCIA: STORAGE QNAP 5+4-BAIAS TS-932PX4G - ALPINE AL-214 1.7GHZ (QUADCORE), 4GB DDR4, 2X2.5GBE+2XSFP+ DE 10GBE, TORRE

CPU: Processador AnnapurnaLabs Alpine AL324 ARM® Cortex-A57 de 4 núcleos de 1,7 GHz

Arquitetura da CPU: ARM de 64 bits

Unidade de ponto flutuante: sim


Motor de encriptação: sim


Memória do sistema: SODIMM DDR4 de 4 GB (1 × 4 GB)

Memória máxima: 16 GB (1 × 16 GB)

Ranhura de memória: 1 módulo SODIMM DDR4

Memória Flash: 512 MB (Proteção de SO de arranque duplo)

Compartimentos de unidades: 5 compartimentos de unidades SATA de 3,5 polegadas + 4 compartimentos de unidades SATA de 2,5 polegadas, 6 Gb/s

Compatibilidade de unidades: 

Compartimentos de 3,5 polegadas:

Unidades de disco rígido SATA de 3,5 polegadas

Unidades de disco rígido SATA de 2,5 polegadas

Unidades de estado sólido SATA de 2,5 polegadas

Compartimentos de 2,5 polegadas: Unidades de estado sólido de 2,5 polegadas

Pode ser substituído em funcionamento: sim


Suporte de aceleração da cache de SSD: sim


Porta Ethernet 2,5 Gigabit (2,5G/1G/100M): 2 (2,5G/1G/100M/10M)

Porta Ethernet 10 Gigabit: 2 portas SFP+ de 10 GbE

Wake on LAN (WOL): Apenas a porta de 2,5 GbE

Jumbo Frame: sim


Porta USB 3.2 Gen 1: 3

Fator de forma: Torre

Indicadores LED: Estado do sistema, LAN, USB, Disco rígido 1~5, SSD 1-4

Botões
Alimentação, Reiniciar, Cópia USB

Dimensões (A×L×P): 176.5 × 224.6 × 224.1 mm (Dimensões não incluem o pé (o pé pode ter até 30mm / 1,18 polegadas de altura dependendo do modelo))

Peso (Líquido): 4.66 kg

Peso (Bruto): 5.2 kg

Temperatura de funcionamento: 0–40 °C

Temperatura de armazenamento: -20–70 °C

Humidade relativa: 5–95% HR sem condensação, termómetro molhado: 27 ˚C

Unidade de fonte de alimentação: Externo, 120 W, 100 a 240 V CA

Consumo de energia: Modo de suspensão de disco rígido: 23.833 W

Consumo de energia: Modo de funcionamento, Típico: 43.003 W Testado com unidades totalmente preenchidas.

Ventoinha: 1 ventoinha de 140 mm, 12 V CC

Aviso do sistema: Instruções de voz ou campainha

Ranhura de segurança Kensington: sim


Garantia padrão: 2

Número máx. de ligações simultâneas (CIFS) — com a memória máx.: 700
	 R$ 9.666,67 
	 R$ 9.666,67 
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	HD SATA

MODELO DE REFERÊNCIA: HD INTERNO 16TB TOSHIBA N300 PRO SATAIII 512MB HDWG51GXZSTB

Largura (bruto) [m]: 0.1

Profundidade (bruto) [m]: 0.15

Peso (bruto) [Kg]: 0.72

Altura (bruto) [m]: 0.03

HD Modelo: SATA3

Garantia Fabricante: 5 Anos com Fabricante

Capacidade: 16TB

HD Tipo: Servidor

HD RPM: 7.200

Buffer: 512MB

HD Servidor Tipo: Fixo 3,5"
	 R$ 4.716,67 
	 R$ 37.733,36 
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	SERVIDOR

MODELO DE REFERÊNCIA: HPE PROLIANT DL380 GEN 11

SERVIDOR DE REDE (RACK 1U/2U)

2X PROCESSADOR COM 20 CORES E 40 NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO | CLOCK 2.0GHZ

128GB DE MEMÓRIA RAM DDR5 | FREQUÊNCIA 4000 MHZ

8 UNIDADES SSD 1.92TB RI SFF

2 UNIDADES FONTE REDUNDANTE 800W

1 INTERFACE DE REDE 10/25GB 2P SFP28

1 INTERFACE DE REDE 1GB 4P RJ45

1 CONTROLADORA RAID 0/1/5/6/10/50/60 – 4GB CACHE

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO (iLO, XCLARITY, iDRAC) LICENCIADO

1 KIT TRILHOS DESLIZANTES PARA RACK

3 ANOS DE GARANTIA LOCAL COM ATENDIMENTO NO PRÓXIMO DIA ÚTIL

COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE VIRTUALIZAÇÃO CITRIX HYPERVISOR 8.2 LTSR
	 R$ 89.566,67 
	 R$ 89.566,67 
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	50
	NOBREAK PARA ESTAÇÕES DE TRABALHO

MODELO DE REFERÊNCIA: NOBREAK 600VA BIVOLT MINI 4 SAIDA 220V NHS

PART NUMBER: 90.A1.006101

POTÊNCIA (VA/W): 600VA / 300W

TOMADAS: 6

BATERIA: 1x7Ah Selada

EXP.BATERIA: Não

TENSÃO BATERIA: 12V

UTILIZAÇÃO TÍPICA: 1 Micro

AUTONOMIA 1 MICRO: 25 Minutos
	 R$ 770,00 
	 R$ 38.500,00 
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	ADAPTADOR DE IMAGEM

MODELO DE REFERÊNCIA: CABO ADAPTADOR MINI DISPLAYPORT M X HDMI F ADP-MDPHDMI10BK PLUS CABLE PART NUMBER: 441030002810

Adaptador de vídeo Mini DisplayPort 1.1 para HDMI 1.4

Cabo: 15cm

Material Cabo: PVC

Áudio: Sim

Vídeo: Resolução 1080P

Suporte a Vídeo 3D
	 R$ 106,33 
	 R$ 2.126,60 
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	PATCHCORD CAT6 2,5 METROS

MODELO DE REFERÊNCIA: PC-ETH6U25RD

Categoria de aplicação Transferência de dados

Comprimento Nominal: 2,5 Metros

Material de revestimento externo PVC

Isolante HDPE

Frequência: Máxima 250 MHz

Camada de proteção Capa de PVC

Tipo de conectores / interface: RJ45

Ponta A: RJ45

Ponta B: RJ45

Acabamento dos conectores Conectores com travas

Bitola do fio: 26 AWG

Taxa de transferência de dados: Gigabit

Temperatura de operação: 20 ° C a 75 ° C

Filtro toroidal: Não

Cor predominante: Vermelho
	 R$ 19,67 
	 R$ 983,50 
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	NOTEBOOK CORPORATIVO

MODELO DE REFERÊNCIA: NOTEBOOK LENOVO V15 G3 IAP INTEL CORE I5 1235U 8GB SSD 256GB 15,6 FHD WINDOWS 11 PRO (PN: 82UM0007BR)

Largura (bruto) [m]:0.48

Profundidade (bruto) [m]: 0.33

Peso (bruto) [Kg]: 1,70Kg

Altura (bruto) [m]: 0.07

Processador: Intel Core i5

Processador Modelo: 1235U (até 4.40GHz/12MB/2P+8E/12TH)

Memória: 8GB (soldado na motherboard)

Tipo de Memória: DDR4 3200MHz

Memória Máxima: 40GB max (8GB soldado na motherboard + 1 slot)

Armazenamento: SSD 256GB M.2 PCIe NVMe

Armazenamento máximo: HD ou SSD 2.5" + SSD M.2 PCIe NVMe

Tamanho de Tela: 15,6" LED Antirreflexo

Resolução da Tela: Full HD (1920 x 1080)

Sistema Operacional: Windows 11 Pro

Placa de vídeo dedicada: Não

Placa de vídeo Modelo: Intel Iris Xe Graphics

Conexões HDMI: 1x HDMI 1.4b

Conexões USB-C:1x USB-C 3.2 Gen 1 (suporta saida de video via DP 1.2)

Conexões USB 2.0: 1

Conexões USB 3.0: 1x USB 3.2 Gen 1

Leitor de Cartões: Não

Web Cam: 1.0MP (1280x720) com obturador de privacidade

Rede RJ45: 10/100/1000

Rede Wireless: Wireless 2X2 AC

Bluetooth: 5.1

Leitor Biométrico: Não

Criptografia: Firmware TPM 2.0

Bateria: 38Wh Li-Polímero, Rapid Charge

Teclado: Português (BR) com teclado numérico

Chipset Placa Mãe: Intel SoC (System on Chip) platform

Gerenciamento e Virtualização (Vpro/Dash): Não

Cor: Preto

Peso (bruto) [Kg]: 1,70Kg

Garantia do Fabricante: 1 Ano Premier Support 24x7

Drive Óptico: Não

Conexões Display Port: Não

Conexões VGA: Não
	 R$ 4.233,33 
	 R$ 42.333,30 
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	DESKTOP CORPORATIVO COMPLETO (DEKSTOP, MONITOR, SUPORTE PARA DEKSTOP, KIT TECLADO E MOUSE)

MODELO DE REFERÊNCIA DESKTOP: COMPUTADOR LENOVO TINY THINKCENTRE NEO 50Q G4 INTEL CORE I5 13420H 8GB SSD 256GB WINDOWS 11 PRO WIFI (PN: 12LM0007BO)

MODELO DE REFERÊNCIA MONITOR: MONITOR LENOVO 21.5" S22E-19 WIDE VA (PN: 61C9KBR1BR)

MODELO DE REFERÊNCIA SUPORTE: SUPORTE LENOVO DE FIXACAO TINY VESA MOUNT (PN: 4XF0N03161)

DESKTOP: 

Largura (bruto) [m]: 0.49

Profundidade (bruto) [m]: 0.33

Peso (bruto) [Kg]: 3

Altura (bruto) [m]: 0.17

Processador: Intel Core i5

Memória: 8GB

Armazenamento: SSD 256GB M.2 PCIe NVMe OPAL 2.0

Sistema Operacional: Windows 11 Pro

Gabinete: Tiny

Processador Modelo: 13420H (até 4.60GHz/12MB/4P+4E/12TH)

Chipset Placa Mãe: Intel SoC (System on Chip) platform

Gerenciamento e Virtualização (Vpro/Dash): Não

Memória Tipo:  DDR4 3200MHz SODIMM

Memória Máxima: 64GB (2x32GB)

Drive Óptico: Não

Armazenamento máximo: HD ou SSD 2.5" + SSD M.2 PCIe NVMe

Placa de vídeo dedicada: Não

Placa de vídeo Modelo: Intel UHD Graphics

Slots PCIe X16: Não

Slots PCIe X1: Não

Slots PCI: Não

Conexões USB Tipo C: 1x USB-C 3.2 Gen 2

Conexões USB 3.0: 3x USB 3.2 Gen 2

Conexões USB 2.0: 2

Conexões VGA: Não

Conexões DVI: Não

Conexão HDMI: 1 x HDMI 2.1 TMDS

Conexões Display Port: 1x DisplayPort 1.4

Rede RJ45: 100/1000

Rede Wireless: Wi-Fi 6 - Intel AX201 2x2 + Bluetooth 5.1

Conexões Serial: Não

Conexão Paralela: Não

Leitor de Cartões: Não

Criptografia: Firmware TPM 2.0

Fonte: 65W AC/DC adapter - Automática 88% PSU

Gabinete Toolless: Parafuso do chassi sem ferramentas

Intrusão no Chassis: Sim

Caixa de Som: Autofalante Interno no gabinete

Garantia Fabricante: 1 Ano Premier Support 

*Deverá acompanhar do dekstop teclado e mouse padrão do fabricante

MONITOR:

Compatibilidade Tiny 

Tecnologia: VA

Máx. Resolução: 1920 x 1080

Entrada de vídeo (conexão): 1x VGA + 1x HDMI1.4

Cabos inclusos: 1x HDMI

Hub USB: Não 

WebCam: Não

Ajustes da base  Inclinação

Formato : 16:9

Brilho (cd/m2): 250

Taxa de Contraste : 3000:1

Tempo de resposta (ms): 6 ms 

Tipo de tela: 3-side NearEdgelss, VA

Certificados de emissão: TCO Display 7.0 , TCO Edge 2.0, EPEAT Gold

Energy Star: 7

Epeat: Gold

Peso Bruto: 11,25 Kg

Peso Líquido : 7,10 kg

Dimensões (PxAxL): 26,9 x 51,3 x 61,1 cm

SUPORTE:

Largura (bruto) [m]: 0.2

Profundidade (bruto) [m]: 0.05

Peso (bruto) [Kg]: 0.3

Altura (bruto) [m]: 0.2
	 R$ 6.333,33 
	 R$ 94.999,95 
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	DESKTOP CORPORATIVO ARQUITETURA

MODELO DE REFERÊNCIA: WORKSTATION LENOVO P3 INTEL CORE I7 13700 32GB ECC SSD 512GB NVIDIA T1000 8GB WINDOWS 11 PRO WIFI (PN: 30GUS82500)

Largura (bruto) [m]: 0.49

Profundidade (bruto) [m]: 0.33

Peso (bruto) [Kg]: 12

Altura (bruto) [m]:0.5

Processador: Intel Core i7

Memória: 32GB (2x16GB)

Armazenamento: SSD 512GB M.2 PCIe NVMe

Sistema Operacional: Windows 11 Pro

Gabinete: Torre - 27L

Qtd de Processadores: 1

Processador Modelo: 13700 (até 5.20GHz/30MB/8P+8E/24TH)

Chipset Placa Mãe: Intel W680

Gerenciamento e Virtualização (Vpro/Dash):

Intel vPro Enterprise com Intel AMT 16

Memória Tipo:

DDR5 4400MHz ECC

Memória Máxima: 128GB (4x32GB)

Leitor de Cartões: Não

Drive Óptico: Não

Placa de vídeo: NVIDIA T1000 8GB GDDR6 - 4x miniDP 1.4

Slots PCIe X16: 2

Slots PCIe X1: 2

Slots PCIe X8: Não

Slots PCIe x4: Não

Slots PCI: Não

Conexões USB Tipo C: 1x USB-C 3.2 Gen 2

Conexões USB 3.0: 6x USB 3.2 Gen1 + 2x USB 3.2 Gen2

Conexões USB 2.0: Não

Conexões Display Port: 4 Mini Display

Conexões HDMI: Não

Conexões VGA: Não

Conexões Serial: Não

Conexão Paralela: Não

Rede RJ45: 100/1000 Intel I219-LM

Criptografia: Chip TPM 2.0 - Certificado TCG

Fonte: 500 watts - Automática - 92% PSU - 80 PLUS - Platinum

Gabinete Toolless: Não

Intrusão no Chassis: Sim

Garantia Fabricante: 1 Ano On Site

Conexões PS2: Não

Rede Wireless: Wi-Fi 6E - Intel AX211 2x2 + Bluetooth 5.1
	 R$ 11.633,33 
	 R$ 34.899,99 
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	PROJETOR

MODELO DE REFERÊNCIA: PROJETOR LED CORPORAT. BENQ LW550 WXGA DLP 3000 LED LUMENS, REC709, 20.000:1, 2XHDMI, USB A, SPEAKER 10W, LAMP 30 MIL H (PN: 9H.JRT77.13L)


Largura (bruto) [m]: 0.17

Profundidade (bruto) [m]: 0.41

Peso (bruto) [Kg]: 3.8

Altura (bruto) [m]: 0.34

Sistema de Projeção: DLP

Resolução Nativa: 1280 X 800 WXGA

ANSI Lúmens: 3.000 ANSI

Contraste: 20.000:1

Tamanho da Imagem: 30 a 300 polegadas

Tecnologia 3D: Sim

Conexões HDMI: 2x HDMI 1.4

Conexão USB: Sim

Voltagem: Bivolt

WiFi: SIM - Não acompanha o adaptador

Garantia Produto: 3 anos

Alto Falante: 10 W

Acompanha Controle Remoto: Sim
	 R$ 4.766,67 
	 R$ 23.833,35 
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	NOTEBOOK

MODELO DE REFERÊNCIA: N4020 

Especificações:

Processadores

- Memória Cache: 4MB

- Velocidade do processador: 1.1GHZ (2.8 GHZ Max Turbo)  

Recursos

- Teclado Numérico: Sim

- Teclado: Padrão Brasileiro

Tela

- Resolução: 1366 x 768

- Tela: 15.6 POL

- Tipo de tela: HD

- Anti Reflexo: Sim

Câmera

- Webcam: HD-7200 com privacidade

Armazenamento

- Memória RAM: 4 GB

- Tipo de Memória: DDR4

- Armazenamento: SSD 128 GB

- Armazenamento Expansível: Slot 2.5” HDD até 1TB e Slot M.2 SSD até 512GB

- Placa de vídeo dedicada

- Abertura de Tela 
180 graus

Conectividade

- Bluetooth

- HDMI 1.4b

- USB (2.0)

- Leitor de cartões: 4 em 1 (SD, SDHC, SDXC, MMC)

- USB (3.2): 2
	 R$ 2.500,00 
	 R$ 125.000,00 
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	SMART TV 

MODELO DE REFERÊNCIA: SMART TV 58" UHD 4K 58CU7700 2023 (UN58CU7700GXZD)

Produto: UHD 4K

Frequência de painel: 60 Hz

Resolução: 3,840 x 2,160

Processador Processador Crystal 4K

Tamanho de tela: 58"

Tamanho da TV sem suporte (LxAxP) 1291.0 x 748.6 x 59.9 mm

*Deverá acompanhar suporte de parede para o produto.
	 R$ 4.033,33 
	 R$ 12.099,99 
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	PROJETOR 

MODELO DE REFERÊNCIA: PROJETOR WAMBO MINI PRO 250 LÚMENS HDMI – BRANCO

Conectividade Wireless

Wi-Fi 2.4 GHz | Bluetooth

Compatibilidade: iOS | Android | Windows | Chrome | MacOS.

Tamanho da imagem: 16:9 | 4:3

Resolução: 1280 x 720p

Tecnologia de exibição: LCD

Ajuste de foco: Manual

Contraste: 1500:1

Brilho: 250 lúmenes ANSI

Fonte de iluminação: LED

Alto-falantes: 3 W

Nível de ruído: 38 dB dB

Autonomia da lâmpada: 20.000 horas

Interface: HDMI | USB | AV

Voltagem: Bivolt

Controle remoto: Sim

Cor: Branco

Peso bruto: 616 g

Dimensões: 165 x 122 x 86 mm

*Deverá acompanhar suporte tripé portátil compatível para o produto.
	 R$ 1.696,67 
	 R$ 16.966,70 
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	HD SSD

MODELO DE REFERÊNCIA: SSD WD 480GB GREEN SATA3 2.5 7MM WDS480G3G0A"

Garantia Fabricante: 3 anos com fabricante

Fator de Forma: 2.5"

Interface: SATA III 6 Gb/s

Capacidade: 480GB

Dimensões: 100,5mm x 69,95mm x 7mm

Peso (bruto) [Kg]: 0.09

Temperatura de Armazenamento : -55 °C a 85 °C

Temperatura de Operação: 0°C a 70°C

Vibração em operação:5 gRMS, 10-2000 Hz, 3 axes

Capacidade de Leitura Sequencial: 545MB/s

Vibração quando não está em operação: 4.9 gRMS, 7-800 Hz, 3 axes

Consumo de energia: Media Potência ativa (mW) 60
	 R$ 381,67 
	 R$ 3.816,70 
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	CABO DE FIBRA ÓPTICA

MODELO DE REFERÊNCIA: CABO DAC TWINAX 3 METROS 10GB SFP+

Hot pluggable QSFP-DD / QSFF28 / QSFP+ / SFP28 / SFP+

Faixa de dados de 10Gb/s

Conformidade RoHS

Alta confiabilidade e baixo consumo de energia

Distância de transmissão 0,5-7m (de acordo com os requisitos do cliente)

Temperatura de Operação: 0 ~ 70 °C

Velocidade: 10 Gbps

Cabo: AWG30

Package: SFP+

Distância: 3M
	 R$ 165,00 
	 R$ 1.650,00 

	31
	15
	TABLET

MODELO DE REFERÊNCIA: SAMSUNG GALAXY TAB S9 FE 5G GRAFITE 10,9''

Tela

- LTPS LCD

- Taxa de 90Hz

- Tamanho (Tela Principal):10.9\" (277.0mm)

- Resolução (Tela Principal): 2304 X 1440 (Wuxga+)

- Tecnologia (Tela Principal): Tft

- Profundidade De Cor (Tela Principal):16m

Processador:

- Velocidade Do Processador: 2.4ghz, 2ghz

- Tipo De Processador: Octa Core

Armazenamento / Memória:

- Memória Ram: 6Gb

- Armazenamento: 128Gb

- Armazenamento Disponível (Gb): 99.9

- Armazenamento Externo Suportado: Microsd (Até 1tb)

Cameras:

Câmera Traseira:

- Resolução 8.0mp

- Foco Automático: Sim

- Flash: Não

Câmera Frontal:

- Resolução: 12.0mp

Rede / Bandas:

- 2g Gsm: Gsm 850, Gsm 900, Dcs 1800, Pcs1900

- 3g Umts: B1 (2100), B2 (1900), B4 (Aws), B5 (850), B8 (900)

- 4g Fdd Lte:

B1 (2100), B2 (1900), B3 (1800), B4 (Aws), B5 (850), B7 (2600), B8 (900), B12 (700), B13 (700), B17 (700), B20 (800), B26 (850), B28 (700), B32(1500), B66(aws-3)

- 4g Tdd Lte: B38 (2600), B40 (2300), B41 (2500)

- 5g Fdd Sub6: N1(2100), N3(1800), N5(850), N7(2600), N8(900), N20(800), N28(700), N66(aws-3)

- 5g Tdd Sub6 : N38(2600), N40(2300), N41(2500), N77(3700), N78(3500)

Conectividade:

- Versão De Usb: Usb 2.0

- Localização: Gps, Glonass, Beidou, Galileo, Qzss

- Conector De Fone De Ouvido: Usb Type-c

- Versão De Mhl: Não

- Wi-fi: 802.11 A/b/g/n/ac/ax 2.4g+5ghz, He80, Mimo, 1024-qam

- Wi-fi Direct: Sim

- Versão De Bluetooth: Bluetooth V5.3

- Nfc: Não

- Perfis De Bluetooth: A2dp, Avrcp, Di, Hfp, Hid, Hogp, Hsp, Map, Opp, Pan, Pbap

Sensores:

- Acelerômetro

- Sensor De Impressão Digital

- Giroscópio

- Sensor Geomagnético

- Sensor De Efeito Hall,

- Sensor De Luz

- Especificações Físicas

Vídeo:

- Formato De Reprodução De Vídeo: Mp4, M4v, 3gp, 3g2, Avi, Flv, Mkv, Webm

- Resolução De Reprodução De Vídeo: Uhd 4k (3840 X 2160) 30fps

- Reprodução De Vídeos (Horas, Wireless): Até 18

- Resolução De Gravação De Vídeos: Uhd 4k (3840 X 2160) 30fps

Bateria:

- Capacidade Da Bateria (Mah, Typical): 8000

- Uso De Internet 4g (Horas): Até 16

- Uso De Internet Wi-fi (Horas): Até 16

- Removível: Não

Produto NOVO, sem uso, reforma ou recondicionamento.
	 R$ 3.360,00 
	 R$ 50.400,00 
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	MOUSE SEM FIO

MODELO DE REFERÊNCIA: LOGITECH ‎MX ANYWHERE 3

Interface de comunicação - ‎Bluetooth

Tecnologia de conexão - ‎Wireless, Bluetooth, USB, Sem fio

Quantidade de botões - ‎6

Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE) - ‎A

Fonte de alimentação - Funciona com bateria

Plataforma de hardware - ‎PC, Portátil, Notebook

Sistema operacional - ‎Chrome OS, Windows 10

Média de duração da bateria - ‎70 Dias

Conteúdo de energia da bateria de lítio - ‎500 Watt-hora

Pacote da bateria de lítio - Contidas no equipamento

Peso da bateria - ‎25 Grams

Número de células ou pilhas de íon de lítio - ‎3

Número de células de metal de lítio - 6

Material - ‎Plástico

Dimensões do produto - ‎3,4 x 6,5 x 10,1 cm; 99 g

Pilha(s) ou bateria(s): ‎1 Polímero de lítio.
	 R$ 283,33 
	 R$ 5.666,60 
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	SWITCH

MODELO DE REFERÊNCIA: UNIFI USW-AGGREGATION

Switch De Rede 8 Portas 10gb

Switch De Rede Camada 2

8 Portas De Rede 10gb Sfp+

Compatível Com Unifi Network Application
	 R$ 2.666,67 
	 R$ 8.000,01 
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	PLACA DE REDE

MODELO DE REFERÊNCIA: 4XC7A08238

PLACA DE REDE 10/25GB SERVIDOR LENOVO SR650

2 INTERFACES DE REDE SFP28 10/25GB

CONEXÃO PCIE

PARTNUMBER: 4XC7A08238
	 R$ 2.400,00 
	 R$ 2.400,00 
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	CELULAR

MODELO DE REFERÊNCIA: XIAOMI 14C

8GB

COR: Preto

TELA: 6.88" | 1640x720, 260 ppp | Taxa de

contraste: 1500:1 | Profundidade de cor: 8

bits, 16.7 milhões de cores | Gama de cores:

70% NTSC | Brilho: 450 nits (típico), 600 nits

HBM | Taxa de atualização: até 120 Hz,

amostragem de toque: até 240 Hz

PROCESSADOR: MediaTek Helio G81-Ultra

(Cortex-A75 + Cortex-A55) | Frequência

máxima da CPU: 2.0 GHz | Processador

gráfico: Mali-G52 MC2

MEMÓRIA RAM: 8 GB

MEMÓRIA: 256 GB

CÂMERA: Principal de 50 MP, Lente 5P, f/1.8

| Frontal de 13 MP, f/2.0

BATERIA: 5160 mAh, Até 22 horas de

reprodução de vídeo

SENSOR: Sensor de impressão digital lateral

| Desbloqueio facial com IA | Sensor de

proximidade virtual | Sensor de luz ambiente

| Acelerômetro | Bússola eletrônica | Bússola

eletrônica

SIM CARD: Nano SIM (Dual)

FREQUÊNCIA: 2G | 3G | 4G

SISTEMA OPERACIONAL: Xiaomi HyperOS

CONECTIVIDADE WIRELESS: Wi-Fi: 2.4

GHz / 5 GHz | Bluetooth 5.4

ENTRADAS / SAÍDAS: USB-C | Conector de

áudio

CARACTERÍSTICAS: Corpo ultrafino de 8.22

mm | Câmera de filme, fotos e vídeos com

estilo | Carregamento rápido de 18 W |

Potente procesador octa-core | TÜV

Rheinland Luz azul baixa (solução de

software) | TÜV Rheinland Sem cintilação

DEVERÁ INCLUIR: Fonte de alimentação

para carregamento | Cabo USB-C | Chave do

cartão SIM | Estojo protetor | Guia de início

rápido
	 R$ 1.183,33 
	 R$ 11.833,30 
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	ADAPTADOR POE

MODELO DE REFERÊNCIA: U-POE-AF

Fornece 15W de PoE

Compatível com a maioria das câmeras UniFi

Protect e alguns APs como U6+ e U6 Mesh

Proteção contra surtos, picos de pulso e

sobrecorrente

Contém entrada de dados RJ45, cabo AC

com aterramento e saída PoE

Indicador LED para monitoramento de status
	 R$ 70,00 
	 R$ 2.450,00 
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	RACK

MODELO DE REFERÊNCIA: MINI RACK 8U

X 480 MM

Rack modular 8x480MM

Fechado com aberturas frontal, traseira e

lateral

Estrutura soldada em aço

Porta frontal em aço e visor em acrílico

Plano de fixação padrão 19"

Cor: Preto

Deverá acompanhar 1 (uma) bandeja de

fixação interna compatível para o rack.
	 R$ 893,33 
	 R$ 4.466,65 


LOUSA INTEGRADA RETRÁTIL TOUCHLED 

	Tela de 85” ou superior, aspecto 16:9, borda alumínio cinza, com porta pincel. Tecnologia interativa multi-touch. Geração de imagens por monitor LED 4K. Sistema de áudio, vídeo (webcam) e microfone juntos ao sistema digital. Escrita convencional em aço branco de escrita, magnético, com baixa reflexão ideal para marcadores de quadro branco. Sistema deslizante retrátil com travamento de segurança, apresentando quando aberto a solução digital proporcionando uma aula híbrida. Software educacional incluso.  
Lousa construída de maneira integrada com dois modos de utilização: 
· Modo Analógico: o painel retrátil permanecendo fechado para utilização do ambiente totalmente analógico, com interação através de canetas e apagador próprios para quadro branco 
· Modo misto analógico/digital: com o painel retrátil aberto, fica acessível o ambiente digital, enquanto há uma superfície fixa disponível para utilização conjunta do ambiente analógico 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
Comprimento: opcional de 420 a 500 cm / Largura: 30 cm / Altura: 140 cm 

LOUSA: 
Unifica as tecnologias de escrita digital e analógica. É modulada em 3 superfícies, uma superfície de escrita tradicional fixa, uma superfície de escrita tradicional retrátil e uma superfície digital. 
Superfície de escrita tradicional/analógica: fabricada em aço de escrita na cor branco, magnético, diagramado, com baixa reflexão, capacidade de apagamento a seco, de fácil limpeza, especial para uso de canetas marcadores em quadro branco;  
Superfície digital:  Lousa LED 4K (3840 x 2160 px), medidas mínimas 190 cm x 105 cm de área útil (85 polegadas ou superior), vida útil superior a 50.000 (cinquenta mil) horas, superfície em vidro temperado com espessura superior a 3 milímetros, câmera embutida na parte superior, com resolução até 4K, função de busca ativa e autoajuste de luminosidade, microfone incorporado a lousa, com 8 pontos de captação, captando áudio a até 10 metros de distância, alto falantes de 18w de potência, totalizando um sistema de áudio de 36w. 40 pontos de toque simultâneos através de reconhecimento por sensor infravermelho incorporado ao painel LED. Sistema nativo Android 13.0 ou superior, com hardware: 8 Gb de memória RAM, ROM de 120 Gb e processador octa-core e módulo OPS embutido, com sistema Windows 11 Pro e hardware: processador intel core i5 de 12ª geração ou superior, 16 Gb de memória RAM, SSD M.2 de 240 Gb. Portas de conexão: 2 X HDMI OUT; 1 X DP OUT; 2 X USB TYPE C; 8 X USB 3.0, 2 X RJ45 GIGABIT IN, 1 X RJ45 GIGABIT OU. Sistema bluetooth e Wifi em conformidade com ato nº 9960 de 28/06/2024 da agência reguladora. 
SISTEMA DIGITAL:  
Sistema android capaz de gerenciar todos os dispositivos conectados, com recursos de escrita digital, navegador de internet, permitindo a instalação de aplicativos educacionais e pedagógicos utilizando a loja de aplicativos nativa; com recurso de espelhamento de dispositivos móveis compatíveis com Android, MACOS, IOS e Windows. 
SOFTWARE EDUCACIONAL:  
Software educacional incluso, licenciado, com as funções de anotações, modo caneta com vários tipos e cores, compartilhamento de conteúdo diretamente do android; galeria de imagens; salvamento de arquivo no Windows nos formatos de mercado como docx, pptx, pdf, png, jpeg e ferramentas de visualização (sombra, destaque e outros), fornecido no idioma português Brasil. 
ESTRUTURA: 
A lousa é construída em chassi metálico de espessura de paredes 0,9 milímetro, soldado por técnica MIG, revestida com pintura eletrostática. Acabamento em alumínio e cantos arredondados. Fechamento técnico tanto na parte superior quanto na parte inferior dos módulos, impedindo o livre acesso à parte inferior do produto. Sistema deslizante eficiente e leve com sistema de travamento com fechadura para garantir a segurança. Componentes elétricos alimentados por NOBREAK senoidal de 1000 VA posicionado em local acessível. Fixação por meio de suporte tipo v invisível, fabricado em aço carbono, com travamento na parte inferior da lousa. 
PORTA PINCEL 
Localizado na parte frontal da seção interativa ficando invisível e guardando os materiais que lá ficam quando a seção deslizante está “fechada”. 
GARANTIA 
Mínima de 1 ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação ou outros que não sejam advindos de mau uso. Assistência Técnica nacional com atendimento 0800 de segunda a sexta das 08:00 as 18:00. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
Procedimento de pintura certificado através de laboratório acreditado pela CGCRE de acordo com a norma  da ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Certificação em Teste de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, com  1000 horas de duração e com grau de enferrujamento 10 conforme ASTM D610 e F0 de acordo com NBR ISO 4628-3; 

INSTALAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
Instalação em local indicado pelo órgão, com todos os itens para instalação inclusos e fornecimento de tomada elétrica 220v e ponto de rede cabeada RJ-45 próximos a lousa por parte do órgão. 
Programa de capacitação presencial dividido em 2 períodos, abordando os recursos disponíveis da lousa, em sessões presenciais superiores a 8 horas, ocorrendo após a instalação e segundo período após 60 dias. 
Acesso a portal online com vídeo aulas, tutorias e manuais de utilização do produto. 
Instalação, configuração e sincronização da lousa e dos softwares no ato da instalação das lousas. 
	 R$ 54.033,33 
	R$ 540.333,30 
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	Licença de Antivírus: TREND MICRO WFBS ADVANCED ACADEMIC 51-250 USUARIOS 1 ANO RENOVACAO
	 R$ 209,67 
	 R$ 15.725,25 


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição de equipamentos e licenças de informática, englobando materiais de consumo e bens permanentes, justifica-se pela necessidade de garantir a eficiência, a transparência e a economicidade na gestão dos recursos públicos. Esses itens são essenciais para a manutenção e o aprimoramento da infraestrutura tecnológica, suportando as atividades administrativas e operacionais.

2.2 A necessidade dessa aquisição se justifica pelos seguintes aspectos:

a) Suporte às atividades administrativas: equipamentos de informática atualizados são indispensáveis para a execução de tarefas administrativas, como gestão de documentos, comunicação interna e atendimento ao público.

b) Aumento da produtividade: tecnologia moderna reduz o tempo de processamento e minimiza falhas, permitindo maior agilidade nas operações diárias.

c) Atualização de equipamentos obsoletos: a substituição de máquinas e periféricos antigos evita gastos com manutenção corretiva e melhora o desempenho geral.

d) Suporte a novas tecnologias: A aquisição de bens permanentes e materiais de consumo compatíveis com inovações tecnológicas garante a continuidade dos serviços.

e) Continuidade dos serviços: equipamentos adequados evitam interrupções causadas por falhas técnicas, garantindo a prestação de serviços públicos sem prejuízos.

f) Capacitação e modernização: A infraestrutura tecnológica atualizada possibilita a implementação de sistemas e soluções digitais que acompanham as necessidades da administração pública.

2.3 Dessa forma, a aquisição de equipamentos de informática é indispensável para a manutenção da infraestrutura do município, garantindo melhor qualidade de equipamentos e maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A solução proposta é a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e materiais de informática.

3.2 A aquisição dos equipamentos e materiais será realizada de forma fracionada e de acordo com a necessidade da Administração. Os quantitativos dos itens não necessariamente serão solicitados em sua totalidade.

3.3 A garantia mínima oferecida aos itens/equipamentos deverá ser conforme o que consta na descrição destes.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os materiais a serem adquiridos têm natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2 Verificada a desconformidade de algum dos equipamentos e materiais, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 horas, sujeitando-se às penalidades previstas na Lei 14.133.

4.3 Obrigações da Contratada:

a) manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e as condições e qualificação exigidas no Edital da licitação;

b) indicar preposto, bem como seu contato telefônico e eletrônico, para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

c) no caso de solicitações extras, atender prontamente ao MUNICÍPIO;

d) efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais indicados pela Fiscalização, independentemente de qualquer contratempo, mesmo que para isso tenha que adquirir de suas concorrentes, se formalizado e admitido com antecedência;

e) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO;

f) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO;

g) não caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preço para qualquer operação financeira, sem a prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão contratual;

h) responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus funcionários durante a execução da Ata de Registro de Preços;

i) relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução da Ata de Registro de Preço;

j) comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data de entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo de eventuais penalidades, caso a justificativa não seja aceita.

O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da DETENTORA acolhê-las.

4.4 Obrigações da Contratante

a) solicitar à DETENTORA, em tempo hábil, os materiais para atender às suas necessidades;

b) fiscalizar o cumprimento da Ata de Registro de Preços, por intermédio dos servidores designados;

c) verificar a conformidade dos materiais fornecidos com as disposições desta Ata de Registro de Preço, do Edital da Licitação e da proposta da DETENTORA;

d) efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento; e

e) comunicar à DETENTORA a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção por parte desta.

O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.5 Sanções administrativas:

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega dos materiais, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/2021 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

4.6 Rescisão:

O Município poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21, sem que caiba à CONTRATADA, direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

4.7 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.8 Para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Os materiais e equipamentos deverão ser entregues conforme a necessidade, em até 20 (vinte) dias após o recebimento do empenho, com a devida apresentação da nota fiscal, nos locais indicados pela Administração Municipal.

5.1.1 Mediante escrita e justificada solicitação da empresa Contratada, o prazo declinado no item acima poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, contanto que a empresa Contratada proceda a tal solicitação durante o transcurso do prazo que, originariamente, lhe foi concedido para entrega dos materiais, e sendo conveniente para a Administração tal pedido.

5.2 Pretende-se, com o processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 A fiscalização do objeto contratado será realizada pelo responsável do setor de T.I. e pelos Secretários Municipais, lotados nas Secretarias Municipais respectivas, órgãos dotados de amplos poderes para tanto. 

6.2 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 94/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Westfália, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias após a entrega dos materiais solicitados e sua consequente aceitação. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do licitante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1 Conforme disposto no item 4.7, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.420.086,42 (um milhão, quatrocentos e vinte mil, oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos).

9.2 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 97/2022, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Westfália, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.3 A pesquisa de preços foi realizada com fornecedores mediante solicitação formal de cotação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:

03 – Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

01 – Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Administração e Finanças

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (33)

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (28)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.122.0046.2007 – Manutenção Secretaria Educação

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (44)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (48)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

02 – FUNDEB

12.361.0022.2008 – Manutenção Ensino Fundamental

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (403)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (406)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (955)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0022.2008 – Manutenção Ensino Fundamental

3.3.3.9.0.30.00.000000 – Material de Consumo (53)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (58)

05 – Secretaria Municipal da Saúde, Habitação e Assist. Social.

01 – Fundo Municipal da Saúde

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo Saúde

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (243)

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (92)

Westfália, 15 de maio de 2025.

Jair Antônio Schneider – Secretário Municipal de Administração

Roque Luiz Lindemann – Secretário Municipal de Educação

Helena Maria Schneider – Secretária Municipal de Saúde

Gustavo Jovan Landmeier – Setor de T.I.
ANEXO 2
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO ...../2025 

Aos _____________ dias do mês de __________ de 2025, o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, com sede na Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488, Bairro do Parque, Westfália, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. César Juliano Bloemker, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado na Rua Henrique Uebel, nº 1305, Bairro Germânia, nesta cidade, inscrito no CPF nº 662.770.190-15, e portador da cédula de identidade RG nº 8061011709, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO ..../2025 – Registro de Preços de equipamentos e materiais de informática, Adjudicada e Homologada em ____ de ___  de 2025, vem por meio deste REGISTRAR OS PREÇOS da empresa ................................., situada na....., inscrita no C.N.P.J. sob o número ......, nesse ato representada por seu representante legal, Sr. ......................, portador do CPF nº ....., doravante denominada apenas de DETENTORA, através da presente Ata de Registro de Preços, o que fazem com base nas seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto desta Ata o registro de preços para contratação, sob demanda, de equipamentos e materiais de informática, em conformidade com as disposições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº ..../2025, seu Termo de Referência e a proposta da DETENTORA, independentemente de transcrição para este instrumento, de acordo com o que segue:
................

§ 1º Os materiais e equipamentos deverão ser entregues conforme a necessidade, em até 20 (vinte) dias após o recebimento do empenho, com a devida apresentação da nota fiscal, nos locais indicados pela Administração Municipal.

§ 2º  Mediante escrita e justificada solicitação da empresa Detentora, o prazo declinado no item acima poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, contanto que a empresa Detentora proceda a tal solicitação durante o transcurso do prazo que, originariamente, lhe foi concedido para entrega dos materiais, e sendo conveniente para a Administração tal pedido.
§ 3º  A garantia mínima oferecida aos itens/equipamentos deverá ser conforme o que consta na descrição destes
§ 4º Verificada a desconformidade de algum dos equipamentos ou materiais, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

§ 5º A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA: O acompanhamento e a fiscalização desta Ata de Registro de Preços serão realizados pelo responsável do setor de T.I. e pelos Secretários Municipais, lotados nas Secretarias Municipais respectivas, órgãos dotados de amplos poderes para tanto.

§ 1º A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 94/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Westfália, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
§ 2º É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer equipamentos e materiais quando entender que estão fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos nesta Ata de Registro de Preços, no Edital de Pregão Eletrônico n° ...../2025, no Termo de Referência e/ou na proposta da DETENTORA, devendo esta reparar, corrigir ou substituir os serviços e peças rejeitados pela fiscalização.
§ 3º Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerente ao objeto deste instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela DETENTORA, sem ônus para o MUNICÍPIO.
§ 4º A fiscalização exercida no interesse do MUNICÍPIO não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
§ 5º A DETENTORA será responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preço, e a fiscalização ou o acompanhamento pelo MUNICÍPIO não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade.
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, prorrogável, na forma do art. 84, da Lei n° 14.133/2021, e artigo 5, do Decreto Municipal n° 96/2023, por igual período.

§ 1º Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência na execução, em igualdade de condições.

§ 2º A Administração não emitirá qualquer solicitação de aquisição sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA QUARTA – O pagamento será depositado na conta bancária da DETENTORA, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a entrega da respectiva Nota Fiscal, aprovada pelos fiscais desta Ata. O pagamento corresponderá aos materiais fornecidos.
§ 1º A Nota Fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão eletrônico e da Nota de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

§ 2º Somente será autorizado o pagamento a fornecedores que estiverem quites com a Fazenda Municipal de Westfália.

§ 3º Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
§ 4º  Poderá o Município de Westfália/RS compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não pagos.

§ 5º A despesa correrá nas seguintes dotações orçamentárias:
03 – Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

01 – Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Administração e Finanças

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (33)

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (28)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.122.0046.2007 – Manutenção Secretaria Educação

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (44)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (48)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

02 – FUNDEB

12.361.0022.2008 – Manutenção Ensino Fundamental

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (403)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (406)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (955)

04 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0022.2008 – Manutenção Ensino Fundamental

3.3.3.9.0.30.00.000000 – Material de Consumo (53)

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (58)

05 – Secretaria Municipal da Saúde, Habitação e Assist. Social.

01 – Fundo Municipal da Saúde

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo Saúde

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (243)

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (92)
CLÁUSULA QUINTA – A contratação junto à DETENTORA será formalizada pela Secretaria interessada por intermédio de emissão de Nota de Empenho, que será emitida de acordo com a estrita necessidade da Administração.

§ 1º A Administração não emitirá qualquer solicitação de aquisição sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

§ 2° A nota de empenho poderá ser encaminhada por meio eletrônico ou por outra forma admitida pela Administração.
CLÁUSULA SEXTA – São obrigações da DETENTORA:

a) manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e as condições e qualificação exigidas no Edital da licitação;

b) indicar preposto, bem como seu contato telefônico e eletrônico, para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

c) no caso de solicitações extras, atender prontamente ao MUNICÍPIO;

d) efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais indicados pela Fiscalização, independentemente de qualquer contratempo, mesmo que para isso tenha que adquirir de suas concorrentes, se formalizado e admitido com antecedência;

e) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO;

f) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO;

g) não caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preço para qualquer operação financeira, sem a prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão contratual;

h) responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus funcionários durante a execução da Ata de Registro de Preços;

i) relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução da Ata de Registro de Preço;

j) comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data de entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo de eventuais penalidades, caso a justificativa não seja aceita.

Parágrafo Único. O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da DETENTORA acolhê-las.

CLÁUSULA SÉTIMA – O MUNICÍPIO obriga-se a:
a) solicitar à DETENTORA, em tempo hábil, os materiais para atender às suas necessidades;
b) fiscalizar o cumprimento desta Ata, por intermédio dos servidores designados;
c) verificar a conformidade dos produtos fornecidos com as disposições desta Ata de Registro de Preço, do Edital da Licitação e da proposta da DETENTORA;
d) efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento; e
e) comunicar à DETENTORA a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção por parte desta.
Parágrafo Único. O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021.  
CLÁUSULA NONA – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, de pleno direito, quando:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada.
CLÁUSULA DÉCIMA – A recusa injustificada da empresa em fornecer os produtos descritos na Cláusula Primeira, de conformidade com a proposta classificada na licitação, ensejará a aplicação das penalidades previstas no Edital e no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a critério da Administração, podendo ser aplicada sanção de:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Integram este instrumento o Edital no Pregão na Forma Eletrônica nº ..../2025, seus anexos, em especial o Termo de Referência, e a proposta da DETENTORA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca de Teutônia/RS para as questões resultantes desta Ata.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos.

Westfália, ...... de ............... de 2025.

	Município de Westfália – RS

Sr. César Juliano Bloemker

Prefeito Municipal
	Licitante vencedora

Representante Legal


___________________________
____________________________
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